L E I   N.º   4 3 4,   de   23/04/73

Autoriza a nomeação do Vice-Prefeito deste Município para ocupar cargo de provimento em comissão, constante da Lei n.º  417, de 14/12/72.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a nomear o Vice-Prefeito deste Município para ocupar cargo de provimento em comissão, constante da Lei n.º 417, de 14 de dezembro de 1.972, “que dispõe sobre a reorganização dos serviços administrativos da Prefeitura, das unidades orçamentárias e dá outras providências”.

Art. 2º - A nomeação de que trata o artigo anterior será expedida por Decreto do Executivo Municipal, obedecidos os dispositivos que  regulamentam a nomeação de funcionários para ocupar cargo de provimento em comissão.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de abril de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

